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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 2909 de 08/10/2018) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
 
 
Empresa: SILVEIRA MP COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
Processo: 7363/2018 – Secretaria Municipal de Educação 
Objeto: Generos alimentícios para distribuição aos alunos que participarão do I 
Feira do Empreendedorismo 
Valor: R$ 1.852,46 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2909 de 08/10/2018) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: CLAUDIO E. M. DA SILVA 
Processo: 7551/2018 – Secretaria Municipal de Educação 
Objeto: Locação de stands pergolados para o I Feira do Empreendedorismo, 
através de Registro de Preços. 
Valor: R$ 4.579,20 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

PORTARIA Nº 094/2018  
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
CONSIDERANDO o processo Nº 6936/2018 de 06/09/2018,  
 
CONSIDERANDO certidão de tempo de serviço, expedida pelo INSS – Instituto 
Nacional do Seguro Social; 
 
CONSIDERANDO o artigo 71 da Lei nº 1884/2012, que dispõe sobre a reorganização 
do Regime de Previdência e Seguridade Social dos Servidores Públicos do Município 
de Paty do Alferes – PATY-PREVI. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º) - Averbar nesta Prefeitura o Tempo de  Contribuição da servidora MONICA DA 
SILVA CAMPOS, matrícula nº 289/01, Auxiliar Administrativo , lotada na Secretaria de 
Saúde, consignando o tempo líquido de efetivo exercício de tempo de contribuição, 
conforme período abaixo discriminado: 
 
1) 01/08/1984 a 03/12/1987; 
2) 02/05/1988 a 13/11/1988;  
3) 01/02/1989 a 03/03/1989; e 
4) 21/01/1990 a 29/08/1990. 

 
                      
Perfazendo um total de 1667 dias, correspondendo a 4 (quatro) anos, 6 (seis) meses e 
27 (vinte e sete) dias, conforme consta no processo supracitado. 
 
Art. 2º) – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 

Paty do Alferes, 08 de outubro de 2018. 
 
 
 

 
Paula Rezende Filgueiras 

Secretária de Administração, Recursos Humanos  
E Gestão de Pessoas 

P O R T A R I A Nº 463/2018 - G. P. 
 
 
 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Nomear JACQUELINE COUTO DA PAIXÃO, matrícula 
1480/02, para exercer o cargo em comissão de ASSISTENTE DE 
COORDENAÇÃO E SERVIÇOS MÉDICOS, Símbolo DAS-4, sendo-lhe 
atribuída gratificação pela representação da função no valor de 100% 
(cem por cento) do símbolo correspondente. Lotada na SECRETARIA 
DE SAÚDE. 
 
 
Parágrafo único: Tal percentual enquadra-se no critério 
EXIGÊNCIA. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de setembro 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                Paty do Alferes, 26  de setembro  de 2018. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N.º 489/2018 G.P. 
 
 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º – Designar o Servidor CLAUDIO C. TSUTSUGI, matrícula nº 1288/02, 
com observância da legislação vigente, para atuar como Fiscal do Contrato nº 
098/2018, que tem por objeto o fornecimento de gases medicinais com cilindro 
em comodato, para abastecimento das ambulâncias, alocadas nas Unidades 
de Saúde do Município de Paty do Alferes, e para atendimento emergencial 
aos munícipes – AIR LIQUIDE BRASIL LTDA. 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 08 de outubro de 2018. 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A Nº 490/2018 - G. P. 
 
 

 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Exonerar  ANA CÍNTIA FERNANDES PEREIRA VAISMAN, matrícula 736/01, 
do cargo em comissão de DIRETOR DA DIVISÃO DE PLANEJAMENTO, CONTROLE 
E ACOMPANHAMENTO. Lotada na SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 30 de setembro do corrente ano, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
                                Paty do Alferes, 08  de  outubro  de 2018. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 


